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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 121/2015 CLC/TJ/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2015- CLC/TJ/PI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2015-TJ-PI

TERMO CONTRATO DE QUE ENTRE SI FAZEM,
DE UM LADO, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E DE OUTRO, A EMPRESA -
SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA,
NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES:

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ n.°
06.981.344/0001-05, por meio do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ (FERMOJUPI), com sede
na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Teresina, Estado do Piauí, neste ato
representido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRASIO ALVES
FILHO, Presidente do Tribunal, adiante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a

5ERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ 10.013.974/0001-63,
Bairro Centro, Teresina-PI, CEP 64.000-020, telefone:

e-mail: candice.moreira@servfaz.com.br;
servfazlicitacoes01@gmail.com; tatianaservfaz@hotmail.com, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a| DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA RG n° 997.992-SSP/PI, CPF 553.764.603-
04, adiame designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram,
por força Jeste instrumento, a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE AUXILIAR DE
GESTÃO A SEREM REALIZADOS NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E UNIDADES JUDICIÁRIAS DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ, sujeitando-se os
contratam es aos ditames da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e às
condições [previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2015-TJ/PI, Processo Administrativo N°
006/2015 JTJ/PI eque se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUI jA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O pn
de Gestalo
Judiciári

ente contrato tem como objeto a prestação dos serviços continuados de Auxiliar
a serem realizados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e Unidades

do Interior do Estado do Piauí, conforme especificações abaixo:

<t*

ia 3

Lote/ T
Item

01/01

02/01

Síntese

Auxiliar de

Gestão

Auxiliar de
Informática
i-

Valor/

Unitário (R$)
3125,27

3.125,27

Quant/Unid/

Contratada

1o Grau

1o Grau

02 Postos de

Serviço

06 Postos de

Serviço

Valor Estimado

Mensal (R$)
6.250,54

18.751,6T

Valor Estimado

Anual (R$)
75.006,48

225.019,44

Total Est mado Contratado. R$ 300.025,92 (trezentos mil e vinte e cinco reais e noventa e
dois centavos).

1.2

in

Intej

a

b)F
c)A

ram e complementam este instrumento,
tegralmènte, os documentos abaixo relacionadç

BJdital da Licitação e Anexos;
^oposta de Preços da CONTRATAD/
ia de Registro de Preços n° 033/201!

como se aqui estivessem transcritos

ViN>
V



3Tfcir*

PODER JUDICIÁRIO
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor anual estimado, deste Contrato é de R$ 300.025,92 (trezentos mil e vinte e cinco reais e
noventa e dois centavos) e o valor mensal estimado de R$ 25.002,16 (vinte e cinco mil e dois reais
e dezesseis centavos) conforme Ata de Registro de Preços n° 033/2015.

2.1.1. O pagamento dos serviços realizados será efetuado mensalmente, abrangendo o dia,
inclusive, do início da prestação de serviços até o dia anterior a este no mês subsequente
ao da prestação dos serviços.
2.1.2. O valor estimado empenhado para este Contrato é de R$ 45.837,29 (quarenta e cinco
mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos) para o exercício financeiro de
2015. O valor remanescente será empenhado no período financeiro correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, serão oriundos do
FERMOJUPI, sob os seguintes elementos de despesa: Código: 3390-37; Descrição: Locação de
Mão-de-Obra; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2162; Fonte: 18; Classificação
Funcional: 02061812162, na forma e condições estabelecidas neste instrumento contratual:

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A execução contratual terá início no prazo máximo de até 05 dias após a publicação do
extrato deste contrato Diário da Justiça TJ/PI.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do
seu extrato no Diário da Justiça TJ/PI.
5.2. A prorrogação da vigência será efetuada mediante apostilamento, a cada 12 (doze) meses,
desde que atendidos todos os requisitos abaixo:

a) prestação regular dos serviços;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração;
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS DA EXECUÇÃO CONTRATO INDIVIDUAL

6.1. No momento da assinatura deste instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar garantia
contratual escolhida de que trata o artigo 56 da Lei Federal 8.666/93, correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor a ser contratado, ficando o CONTRATANTE autorizado a utilizá-la por ocasião
de qualquer descumprimento contratual por parte da licitante contratada que implique penalidade
ou multa.

6.1.1. A emissão da Ordem de Serviço está condicionada à apresentação da garantia de que
trata o item acima.

6.2. Em caso de caução e/fi dinheiro, o depósito deverá ser feito na conta corrente a ser indicada
pelo CONTRATANTE. Qi/arM//d?stada sob outra modalidade, deverá ser entregue na Central de

/u?t\.
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6.3. No caso da utilização da garantia pelo CONTRATANTE em função de quaisquer sanções
administrativas aplicadas à Contratada, esta, deverá fazer a respectiva reposição, no prazo
máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notificada pelo
CONTRArANTE.

6.4. Agaiantia somente será liberada após o término contratual, desde que não haja pendências
da Contrstada e poderá ser prestada por uma das modalidades previstas no § 1o do art. 56 da Lei
8.666, de 1993.69.5. Havendo prorrogação da vigência do contrato, deverá ser apresentada nova
garantia para o período prorrogado ou renovada à existente.

6.5. Em havendo renovação da garantia do contrato deverá ser obedecido item 6.1.2.

CLÁUSU .A SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo
pelas cor seqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, deve:
7.2

con

7.2

dep
7.2

Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
trato;
. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
ndências da CONTRATANTE;
. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a
execução deste contrato;
7.2,4. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
pregar esclarecimentos solicitados;
7.2 6. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
7.2 6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus
em iregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
7.2 7. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
cor siderados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.2 8. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;
7.2 9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
resjonsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
7.2 10. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratadas;
7.2 |11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
7.2.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do
preposto;
7.2.13. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
7.2.14. Cuidar da disciplina-^ da apresentação pessoal dos seus empregados;
7.2.15. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de
quíísquer equipamentos/y^rtençentes à CONTRATADA, que esta tenha levado para o local
de execução do serviçc

V
w

KJ
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7.2.16. Manter sede. filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão
prestados os serviços com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.
7.2.16.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
inicio da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação;

7.3. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da
prestação dos serviços, cartão cidadão ou outro cartão equivalente, que possibilite a consulta e
recebimentos de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável;

7.4. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços,
junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de-
Informações Previdenciárias pela internet;

7.5. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

7.6. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

7.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a ex:cução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

7.8. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste- contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

7.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

7.10. Fornecer e exigir cgs empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas nornins regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles
empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências do Tribunal
membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas
de segurança do trabalho.

7.11. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o
objeto deste contrato.

7.12. Caso a CONTRAT/\i)A não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários
concernentes a este contrai ; fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os
valores referentes aos salái . ;, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.
7.13. São expressamente v^odas à CONTRATADA:

a) a veiculação de^:^*dade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE^

Aât<
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b)a
c) a
a

subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

ntado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
3o grau, durante a vigência deste contrato.

po>e

7.14. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, deve:
a) e<pedir a ordem de serviço;
b) promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
c) efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas
todék as formalidades e exigências do contrato;
d) exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
e) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
conlrato;

.A OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃOCLAUSU

8.1. Duraifrte
rep

de terceiros

a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência

8.2. Duralrhte a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela
Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

CLAUSU .A DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Estí

que haja
contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. desde

ihteresse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSU A DÉCIMA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

12.1.0

n° 14.488
CONTRA"

víilor do Contrato poderá ser repactuado conforme especificado no Decreto Estadual
de 26/05/2011 - Seção VIII e seus artigos, desde que solicitado pela

ADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1

reconhece
do referi d

13.2. A

ensejara
a) o
b)o
c)
im

d) o
e) a

?

Coifíforme o disposto no inciso IX, do Art. 55, da Lei n° 8.666/93, a Contratada
os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77,
Diploma Legal.

oiorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei n° 8.666/93,
$j rescisão do contrato nos seguintes termos:
hão cumprimento de cláusulas contratuais;
cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
possibilidade da prestação dos serviços nos prazos estipulados;

•atraso injustificado na prestação dos serviços;
paralisação ou interrupção^ #os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

\ y
y
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,:al ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

Ias determinações regulares da autoridade designada para
ir a sua execução, assim como as de seus superiores;
iado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da

otro próprio nos termos do § 1o do art. 67 desta Lei 8.666/93;
ncia ou a instauração de insolvência civil;
dade ou o falecimento do contratado;
i a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
!o contrato;

. púbico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
.na autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

:...-; no processo administrativo a que se refere o contrato;
te ca Admir stração dos serviços, acarretando modificação do
além do limi.a permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;

••i viços, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
;l,, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
na, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
. nte do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
; revistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
itado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
.ções assumi ias até que seja normalizada a situação;
0 (noventr.i dias dos pagamentos devidos pela Administração
íento, ou p rcelas destes, já recebidos ou executados, salvo
!e rública. grave perturbação da ordem interna ou guerra,
Jo > direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
noi nalizac'.< a situação;
pai te da A ministração, do local para prestação dos serviços

fortuito ou c força maior, regularmente comprovada, impeditiva

Administração;
f) a subcontratação t
outrem, a cessão oi:
incorporação;
g) o desatendimentc
acompanhar e fiscaliz
h) o cometimento reiK
administração em regi
i) a decretação de fale
j') a dissolução da soe.
I) a alteração social (
prejudique a execuçã
m) razões de interest
determinadas pela mu.
o contratante e exarai

n) a supressão, por i
valor inicial do contra:

o) a suspensão dos :,
120 (cento e vinte) di
ordem interna ou gu<
prazo, independenten
e contratualmente in

assegurado ao cont
cumprimento das obn
p) o atraso superior ;.
decorrentes do forne

em caso de calamr:

assegurado ao contr
obrigações até que s-
q) a não liberação, p
nos prazos contratua
r) a ocorrência de ca;
da execução do cont:

13.2.1. Os casos de r

processo, assegurado c
13.2.2. Descumpriment
rescisão do contrato, se

13.3. Os casos de rescisã;

assegurados o contraditón

13.4. A rescisão admink;!

fundamentada da autoridac:

13.5. A rescisão determi

enunciados nos Inciso

previstas nos incisos
demais sanções previ

/0>U^

sã: contr jai serão formalmente motivados nos autos do
trt; iitório c a ampla defesa.

; c posto : o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, ensejará a
reji.ízo da sanções penais cabíveis.

jntr;;'ual sf 3o formalmente motivados nos autos do processo,
a ampla do!-3sa;

:iva ou an gável será precedida de autorização escrita e
.ompietente

or ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos
Ait. 7c da Lei n° 8.666/93, acarretará as conseqüências
do A . 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das
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13.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar a
licitante classificada em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇAO DO
CONTRATO

14.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula - se
ao Edital í anexos do Pregão Eletrônico n.° 014/2015, constante do Processo Administrativo n°
006/2015, bem como à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo não superior a 30° (trigésimo) dia útil do mês
subseque íte, contados da prestação dos serviços devidamente atestado e mediante
apresentação de Nota Fiscal e crédito em conta corrente do fornecedor, somente será
admitindo o reajustamento de preços nos casos contemplados na Lei 10.192/2001 ou nos
casos preyistos neste Contrato;

15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará penjlente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer qnus para a Contratante;

15.3

sobre a

(CSLL),
Contribui

Receita F

Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da
âo para o PIS/PASEP, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da
íderal n°. 480, de 15 de dezembro de 2004;

15.4. A A1
multas e

dministração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
|u indenizações devidas pelo contratado;

15.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa,
com os recursos e meios que lhes são inerentes;

15.6. Qudndo da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração ^e fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que
os juros ce mora serão calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

/<*

l= (TX/100) 365 EM= I X N X VP,
Onde:

l= índice de atualização financeira;
TX=: Percentual da taxa de juros de,
EM = Encargos monetários;
N = Número de dias entre a data

VP f Valor da parcela em atraso/

ora anual;

vista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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15.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso
de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem
deu causa;

15.8. Considera-se integralmente pago, no primeiro ano do contrato, o percentual relativo ao
aviso prévio trabalhado e que deverá ser zerado nos anos subsequentes, nos termos do
Acórdão TCU n°. 1904/2007-Plenário e Acórdão n.° 3006/2010-Plenário, TC- 001.225/2008-
0, rei. Min. Valmir Campeio, 10.11.2010; 3.15. É vedado ao contratado transferir a terceiros
os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES -^
SOCIAIS NA FONTE

16.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

16.1.1. do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL,
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (Anexo I) e
alterações, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;
16.1.2. do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa
RFB n° 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991
e alterações;
16.1.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
complementar n° 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação municipal em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93 e artigo 7o da Lei ^
10.520/02.

17.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor dos serviços prestados, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na
Lei n° 8.666/93.

17.2.1. Será aplicada myJí€rcTeT,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada/cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo aj£id^pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em
razão da infração cometida.

kP(a v_



17.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contra ada:

a) Prestar os serviços em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especilicações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas e (pensas;

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperíoia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
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17.3. ADvERTENCIA

17.3Í1. Aaplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
•scumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, que

prejuízo ao TJ/PI, independentemente da aplicação de multa moratória ou
nexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
lixecução insatisfatória dos serviços contratados, quando a sua gravidade não

recqmende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
idade;

(Dutras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
aades do Contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções
uspensão temporária e declaração de inidoneidade.

a) C
acairetem

de i

b)

mi

c)
ativi

de s

17.4. SUS PENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO
17.4
do

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado
iauí pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
presistos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, cumulada com práticas que contrariem
disposições da Lei 8.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17.í .1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do TJ/PI, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao TJ/PI, ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
17.Í 2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a Contratante, após ressarcidos os
prejjízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
17.ÍÍ.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do
Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em
razão de execução dâ^fe» contrato, sem consentimento prévio da contratante, em
caso de reincidência;/

\v̂
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e) apresentarem à Contratante qualquer documento falso, ou falsificado no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação
contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da secção
VI, o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e
danos, podendo ainda a Contratante propor que seja responsabilizado:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

17.5.5. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

17.5.6. As sanções serão aplicadas pela Contratada será facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3o do art. 87 da Lei n° 8.666/93.

17.5.7. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as
dúvidas oriundas do presente Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, assirjam-o presente instrur
igual teor e forma, para que produza os efeito^Grfdicos legais.

ÍANIELIA ROBERTA DÜÃRTE DA CUNHA
Representante Legal da empresa Servfaz Serviços de Mão de Obra LTDA

em 03 (três) vias de.


